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TOMADA DE PREÇOS Nº 047/2018
Contratação de empresa especializada para construção de Quadra Poliesportiva e reforma de instalações da EM Avelino

Marcante
 
ESCLARECIMENTO I
 
Recebido em 20 de março de 2018 às 9h58min
1. A visita referente aos editais mencionados acima, são obrigatórias?
Resposta: Conforme item 8.4, alínea "u" do edital, as empresas participantes deverão apresentar  Declaração expressa do
representante legal do proponente de que conhece o local onde será executada a obra.  Deve ser considerado ainda, o disposto no
item 8.13, da Cláusula Oitava da Minuta do Contrato (Anexo II):  De acordo com o item 8.4, alínea "u" do edital
a CONTRATADA não poderá alegar desconhecimento do local dos serviços. 
 
Patrícia Regina de Sousa
Presidente da Comissão de Licitação - Portaria nº 041/2017

Documento assinado eletronicamente por Patricia Regina de Sousa, Servidor (a) Público (a), em 21/03/2018, às
12:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador
1643399 e o código CRC 9A8A3EB7.
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